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Órgão: Ministério da Infraestrutura/Secretaria Nacional de Trânsito

PORTARIA (SENATRAN) Nº 20, DE 13 DE JANEIRO DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO SUBSTITUTO, no uso das competências que lhe

conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e a Resolução CONTRAN nº 969, de 20

de junho de 2022, e com base no que consta no processo administrativo nº 50000.039506/2022-09,

resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por cinco anos, credenciamento da pessoa jurídica SAMAR'T DA

AMÉRICA DO SUL, FÁBRICA DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR LTDA, CNPJ nº 47.006.809/0001-

94, localizada na Rua Luiz Olavo, nº 940, Conjunto Castelo Branco Anexo 02, Bairro Parque 10 de

Novembro, Município de Manaus - AM, CEP: 69.055-420, para exercer a atividade de empresa fabricante

de Placas de Identificação Veicular (PIV), de acordo com a Resolução CONTRAN nº 969, de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO MIZUNO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


